
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° PEP.0054/2017, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITACIO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 3.903, de 04 de novembro de 2015,

RESOLVE:

ARTIGO Io - REVOGAR a Portaria n° PEP.0031/2016, de 24 de fevereiro de
2016, que designou o fiscal titular e fiscal substituto do Contrato n° 02/2016-PEP - Empresa
Rosamar Comércio de Alimentos Ltda - EPP, em virtude do término do referido contrato.

ARTIGO 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ES MONTORIO JÚNIOR
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